
 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009 / 2021 

 
CONVITE Nº 002/ 2021 

 
EDITAL  

 
O MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
estabelecido à Avenida Jose Bezerra Sobrinho – Centro – Tamandaré/PE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.596.018/0001-60, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade Convite, nos termos 
estabelecidos pela Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, atendendo 
ainda a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
Os envelopes lacrados, contendo os Documentos de Habilitação, Proposta de 
Preços definido neste Edital e seus Anexos, deverão ser entregues na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Tamandaré, localizada na Avenida Jose 
Bezerra Sobrinho – Centro – Tamandaré/PE, como se define adiante. 
 
1.0 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
 
ORGÃO INTERESSADO:  
 

Prefeitura Municipal de Tamandaré - CNPJ n° 01.596.018/0001-60 
 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário 
 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
 

DATA DA ABERTURA: 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
2. 0 - DO OBJETO: 
 
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia em 
assessoria, consultoria, fiscalização e acompanhamento de ações desenvolvidas 
pela Secretaria de Infraestrutura do Município de Tamandaré/PE, conforme Termo 
de Referência – Anexo I, parte integrante deste procedimento do tipo Convite. 
 
3. 0 - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
Os recursos financeiros para custear o valor da presente despesa, são 
provenientes da seguinte dotação orçamentária 2021.  
 
Órgão: 2000 - Poder Executivo 
Unidade: 2006 - Secretaria de Infraestrutura  
Ação: 2.235- Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria 
Despesa: 209- 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
 



 

 

 
4. 0 - DA HABILITAÇÃO: 
 

4.1 - No dia, hora e local explicado no preâmbulo deste Convite, as proponentes 
deverão apresentar envelope lacrado, contendo os documentos de habilitação, 
tendo na sua parte frontal os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N° 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2021 
CONVITE N° 002/2021 
NOME DA EMPRESA: ___________________________ 
C.N.P.J/M.F. N° ________________________________ 
  
4.2 - Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 

3.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
3.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
3.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
4.3 - Documentação Relativa à Regularidade Fiscal: 

4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.3.2 - Prova de regularidade para com a fazenda Federal;  
4.3.3 - Prova de regularidade para com a fazenda Estadual; 
4.3.4 - Prova de regularidade para com a fazenda Municipal; 
4.3.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e/ou Certidão 
emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; 
4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
4.3.8 - Declaração negativa de inidoneidade; 
4.3.9 - Declaração de que não emprega menores; 
4.3.10 – Declaração de comprovação de endereço da empresa. 
 
5.4 - Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 

5.4.2 - Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (is) Técnico (s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da Região onde está 
situada a Sede da Licitante. 
 
 



 

 

 
6. 0 - DA PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1 – As proponentes deverão apresentar envelope lacrado, tendo no frontispício 

os seguintes dizeres:  

 ENVELOPE N° 02 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2021 
CONVITE N° 002/2021 

 NOME DA EMPRESA: ____________________________ 
 C.N.P.J/M.F. N° _________________________________ 
 

7.2 - Deverão constar na proposta de preços a seguintes informações:  

7.2.1 - Validade da Proposta: nunca inferior a 30 (trinta) dias a contar da data de 
abertura dos envelopes; 
7.2.2 - Prazo de Execução: 12 (doze) meses; 
7.3 - As propostas deverão obedecer rigorosamente aos termos deste Edital, NÃO 
sendo consideradas àquelas que apresentarem especificações diferentes ou que 
fizerem referência à proposta de outros concorrentes, devendo cotar os preços de 
acordo com as unidades e quantidades solicitadas, em até centavos de real. 
  
7.4. - As propostas deverão ser apresentadas e redigidas em papel timbrado 

da empresa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos e entrelinhas, e 

datadas, assinadas e rubricadas em todas as suas folhas e anexo, pelo seu 

responsável ou seu representante legal. 

7.5 - As propostas deverão ser entregues no local indicado até o dia e hora fixada 

para entrega dos envelopes, em envelope opaco e lacrado, contendo: 

7.5.1 - Razão Social da Firma;  

7.5.2 - Endereço Completo da Firma;  

7.5.3 - Indicação do Número do Convite;  

7.5.4 - Denominação do Envelope (Envelope 02 – proposta). 

7.6 - A proposta deverá ser apresentada com “PREÇO UNITÁRIO E GLOBAL DOS 

SERVIÇOS”, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes, seguros e outros. 

7.7 - Não serão levados em consideração os itens das propostas que: 

7.7.1 - Cotarem preços em moedas estrangeiras;  

7.7.2 - Cotarem milésimo de real. 

7.8 - Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 

condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas.  



 

 

7.9 - O preço proposto compreenderá a execução dos serviços no local indicado, 

nas condições estipuladas, não sendo lícita a cobrança de quaisquer despesas 

posterior. 

7.10 - A não observância de quaisquer dos itens acima, acarretará na 

desclassificação da proposta em seu todo, ou em parte dela. 

7.11 - Os envelopes – propostas das empresas inabilitadas serão devolvidas de 

acordo com a legislação vigente. 

 

8.0 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 8.1 – Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar 

n° 147 de 07 de agosto de 2014, a participação das microempresas e empresas de 

pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no 

âmbito dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de bens e serviços 

pelos Poderes Públicos, observando as seguintes regras: 

  8.1.1 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato. 

  8.1.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 

da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

  8.1.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 



 

 

  8.1.4 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 

1º do art. 43 da Lei Complementar nº.147/14, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou 

revogar a licitação. 

  8.1.5 – O prazo para regularização de documentos de que trata o § 

1º do art. 43 da Lei Complementar nº. 147/14, não se aplica aos documentos 

relativos à Habilitação  Jurídica e Qualificação Técnica e Econômica – 

Financeira. 

             8.1.6 – Na presente licitação será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

  8.1.7 – Nesta modalidade (Convite) o intervalo percentual 

estabelecido no § 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de 10% (dez 

por cento) superior ao melhor preço. 

  8.1.8 – Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

  8.1.8.1 – A microempresa ou empresas de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado. 

  8.1.9 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da lei Complementar nº 

123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do § 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

  8.1.10 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 



 

 

  8.1.11 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no 

caput do art.45 da Lei Complementar nº123/06, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

  8.1.12 – O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, 

somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.0 – DO JULGAMENTO: 
 
9.1 - O julgamento da licitação será decidido em favor da licitante que oferecer o 

Menor Preço Unitário; 

9.2 - Ocorrendo empate entre duas ou mais PROPOSTAS, o desempate que 

indicará a licitante vencedora será por sorteio realizado em ato público para qual 

serão convidados todos os licitantes; 

9.3 - Não serão levadas em consideração quaisquer propostas remetidas por e-

mail ou fax, ou ainda entregues pela licitante após data e horário designado no 

preâmbulo deste Edital; 

9.4 - Não serão aceitos documentos ou propostas ilegíveis, no todo ou em parte, 

ou que contenha emendas, rasuras ou entrelinhas, ressalvas, omissões ou 

correções, ou cujo conteúdo seja insuficiente ou contraditório; 

9.5 - Serão considerados corretos os valores grafados por extenso quando houver 

divergências em relação aos valores grafados em algarismos; 

9.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 
 
10.0 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
 
10.1- Após a análise procedida pela Comissão de Licitação e cumprido o prazo 

legal estabelecido na Lei 8.666/93, o Presidente da Comissão de Licitação 

encaminhará o Processo com a indicação da empresa vencedora para a devida 

Homologação do Exmo. Sr. Secretário da Pasta solicitante do Município de 

Tamandaré e Adjudicação em favor da empresa que apresentar a proposta mais 

vantajosa para a administração. 

 

 



 

 

 

11. 0 - DO CONTRATO: 
 
11.1 - O contrato será formalizado em conformidade com o previsto no art. 60 e 

seguintes, da Lei n° 8.666/93, podendo ser aditado e alterado a critério da 

Administração, desde que seja em conformidade com o estabelecido nos arts. 57 e 

65 da Lei n° 8.666/93; 

11.2 - Após a Adjudicação, será informada a vencedora do presente certame que 

deverá comparecer à Prefeitura para assinatura do correspondente contrato no 

prazo de até 05 (cinco) dias; 

11.3- Caso a empresa convidada não compareça no prazo estipulado, poderá a 

LICITADORA convidar a empresa remanescente por ordem de classificação, 

condicionando a aceitação pela mesma, das condições e termos de que seria feito 

com a empresa desistente. 

 

12. 0 - DOS RECURSOS: 
 
12.1 - O recurso interposto obedecerá ao disposto no art. 109 e serão dirigidos à 

Prefeitura de Tamandaré, por escrito, através da Comissão Permanente de 

Licitação, devendo os licitantes, para fins do parágrafo 3º do art. 109, da Lei n.º 

8.666 de 21/06/93, comunicar qualquer alteração de seu endereço sob pena de ser 

considerado deserto; 

12.2 - O licitante que interpor recurso via e-mail, deve encaminhar o original no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da interposição. 

 
13. 0 - DAS CONDIÇÕES DE  RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
13.1 - Os serviços constantes do objeto serão entregues conforme Termo de 

Referência (Anexo I) do Edital do Convite n° 002/2021, que faz parte integrante 

deste, independente de transcrição, em conformidade com o art. 73, I da Lei 

8.666/93. 

14. 0 - DAS SANÇÕES: 
 
14.1 - O atraso injustificado na execução parcial ou total do cumprimento do 

presente edital sujeitará a licitante contratada à multa igual a 0.4% (quatro décimos 



 

 

por cento), do valor correspondente a parcela da execução ajustada, por dia que 

excedeu o prazo estabelecido, até o máximo de 10% (dez por cento), independente 

das demais sanções dos arts. , 86 e 87, da Lei n.º 8.666/93. 

14.1.1 - A cobrança da multa será computada desde o 1º dia de atraso. 

14.2 - Quaisquer outras infrações ao presente Edital, sujeitará a multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato sem prejuízo das demais sanções dos 

arts., 86 e 87, da Lei n.º 8.666/93. 

14.3 - As multas serão cobradas mediante compensações quando do pagamento 

da primeira e ou única fatura imediatamente posterior a sua aplicação. 

14.4 - Na hipótese das importâncias aludidas serem insuficientes para satisfazerem 

o pagamento da multa, obriga-se a licitante a pagar a diferença em 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da notificação, findo o qual será cobrado mediante 

processo de execução, a cujo principal será: 

14.4.1- Juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação; 

14.4.2 - Atualização financeira pela TR “PRO-RATA” dia útil contado da citação; 

14.4.3 - Custos e despesas processuais mais honorários advocatícios de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

14.5 - No caso de reincidência as multas serão cobradas em dobro. 

15. 0 - DO PAGAMENTO: 
 
15.1 - O pagamento será feito de forma parcelada, em parcelas sucessivas, no 

decorrer do adimplemento da obrigação, considerando-se sempre o preço unitário 

e/ou global por item, de acordo com a proposta de preços da Licitante, após a 

entrega do objeto e da Nota Fiscal devidamente atestada, por responsável indicado 

pela Prefeitura de Tamandaré. 

15.2 - A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência 

bancária para emissão da respectiva ordem bancária. 

15.3 - Sobre a nota fiscal/fatura incidirão os tributos legalmente instruídos e multas 

que eventualmente vierem a ser aplicadas.  

15.4 - Será aceito CNPJ diverso, no caso de matriz e filial, devendo, porém, ser 

apresentado mensalmente a CND pela executora do serviço, matriz ou filial. 

 

 



 

 

 
16. 0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
16.1 - A Administração poderá alterar para menor ou maior a quantidade de dias a 

serem contratados, diminuindo ou aumentando o valor global do contrato, nos 

limites do art. 65 da Lei n° 8.666 de 21.06.93.  

16.2 - Ficará a cargo da Prefeitura de Tamandaré a fiscalização do fiel cumprimento 

deste contrato. 

16.3 - O presente CONVITE não é exaustivo, sendo regido pela Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações e subsidiariamente pelas normas de Direito Civil. 

16.4 - A presente LICITAÇÃO será integralmente processada no âmbito interno da 

PREFEITURA DE TAMANDARÉ, pela Comissão Permanente de Licitação. 

16.5 - De conformidade com o expresso na lei nº. 8.666/93, este Edital foi submetido 
e aprovado pela Assessoria Jurídica do Município.  
 
17. 0 - DOS ANEXOS: 
 
 
17.1 - Integram o presente Edital do Convite: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO; 
 
18. 0 - DO FORO: 
 
18.1 - O Foro eleito para resolver eventuais questões, referentes aos termos do 

contrato decorrente deste Edital, será o da Comarca de Tamandaré Estado de 

Pernambuco. 

 
 

Tamandaré/PE, 22 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 Jorge Luís Bandeira da Silva  
Secretário de Infraestrutura 

 
 
 
 















 

 

 
ANEXO II 

 
  MINUTA DE CONTRATO n°____/2021 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2021 
CARTA CONVITE Nº 002/2021 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E FISCALIZAÇÃO EM 
ENGENHARIA ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE TAMANDARÉ, E A 
EMPRESA ______________________. 
 

O MUNICIPIO DE TAMANDARÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 01.596.018/0001-60, com sede na Av. José Bezerra Sobrinho S/N, 
Centro – Tamandaré - PE, representado por seu gestor Isaias Honorato da Silva 
Marques, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 039.218.824-43, e portador do 
RG n°. 5.909.834 SSP/PE, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE,  e a Empresa _____________________________, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n°____________,com 
sede na Rua ________________________________________, representada por 
seu administrador o Sr. _________________, RG nº ___________, inscrito no CPF 
sob nº _____________, residente na ____________________________, CEP: 
__________, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e contratado, na 
melhor forma de direito e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações, o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia em assessoria, consultoria, fiscalização e 
acompanhamento de ações desenvolvidas pela secretaria de infraestrutura do 
município de Tamandaré/PE.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial em 
__/__/2021, e termo final em __/__/2022. Havendo necessidade, a administração 
poderá prorrogar o contrato com o contratado desde que, não resulte em prejuízo 
para administração, ficando o contratado a aceitar, nas mesmas condições ora 
contratadas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total do presente contrato é de R$ ____________ (__________________), 
conforme disposto na proposta do CONTRATADO, aceita pelo CONTRATANTE, a 
ser pago em 12 (doze) parcelas de R$ __________ (_______________________). 
 
 
 



 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE, REEQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
Não haverá reajuste de preço para o serviço prestado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários à prorrogação do objeto, serão provenientes de dotação 
orçamentária, permanece a mesma utilizada neste exercício 2021: 
 
Órgão: 2000 - Poder Executivo 
Unidade:  2006 - Secretaria de Infraestrutura  
Ação: 2.235- Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria 
Despesa: 209- 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO. 
O prazo da prestação do serviço ocorrerá no período estabelecido a ser 
desenvolvido pelo CONTRATADO diretamente nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Tamandaré nos horários de expediente do órgão.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 dias a contar da prestação do serviço. 
Parágrafo Primeiro. O valor referente ao ISSQN será retido no ato do empenho, 
exceto quando se tratar de empresas optantes pelo Simples. 
Parágrafo Segundo. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos 
da lei que regula a matéria 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O CONTRATADO sujeita-se às seguintes penalidades previstas no edital. 
Parágrafo Primeiro - Na hipótese da Cláusula segunda não ser comprida 
integralmente, fica assegurado ao CONTRATADO o direito de cobrar judicialmente 
a quantia inadimplida. 
Parágrafo Segundo – Fica estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) do valor 
deste Contrato para a parte que infringir Cláusula desta Avenca.     
Parágrafo Terceiro – A multa de que trata a cláusula anterior, não estará 
caracterizado, nos casos de inadimplementos oriundos de calamidade pública, luto 
oficial, desde que decretado por autoridade constituída, acidente de viagem, desde 
que comprovado com a ocorrência devidamente registrada no órgão competente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII 
e XVIII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que conveniente para o CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
A rescisão de que trata a alínea ‘a’ desta cláusula, acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 
a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e 



 

 

dos valores das multas e indenizações a ele devidos; 
b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, 
conforme art. 77, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato está vinculado a Lei Federal n 8.666/93 em seu Art. 24 inciso 
II, e a Carta Convite nº 002/2021, conforme proposta para a prestação do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Tamandaré - PE para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 
   E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença de 
duas testemunhas, abaixo assinadas e a tudo presente. 

 
 
 

Tamandaré– PE, em __ de _______ de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
MUNICIPIO DE TAMANDARÉ/PE 
Isaias Honorato da Silva Marques 

CONTRATANTE 
 
 

 
_______________________________________ 

 
CONTRATADA 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
___________________________                 _____________________________                                              
RG nº                                                             RG n°                      
 


